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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO - GAB. 21

 
EMENDA 

Ao Projeto de Lei Complementar n°
69/2020, que "Altera a Lei de Uso e
Ocupação do Solo do Distrito Federal -
LUOS e dá outras providências".
 

 
Adite-se ao Art. 34 do Projeto de Lei em epígrafe, o seguinte parágrafo:
 
             Art. 34 .................

            “§ 8o Quando a fachada coincidir com a divisa do lote, não se aplica a
permeabilidade visual.”

            JUSTIFICATIVA:
                        A exigência de permeabilidade visual em fachada coincidente com a divisa

do lote, prejudica a concepção e estética do projeto arquitetônico.
 

Brasília, 18 de março de 2022.
 

IOLANDO
Deputado Distrital
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